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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL



Ata n° 05/2026 da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo. 
[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal às 10 horas, os membros da comissão da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo, nomeados pela Resolução n° 03/2025, para analisar a seguinte proposição: Projeto de Lei Legislativo nº 26/2026 – Promove alteração na Lei Ordinária nº 1.601/2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas em imóveis locados à administração pública, e dá outras providências. Relatora: vereadora Bárbara Sachetti. A proposição busca estender a obrigatoriedade da divulgação de dados sobre as locações promovidas pelo poder Público municipal para todo e qualquer bem móvel que for contratado pela Administração nas condições previstas originalmente na lei em questão. Após a leitura e explanação da proposição, esta Comissão manifesta-se por dar sequência a sua tramitação por esta Casa de Leis. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador André Pozzobom, encerrou a reunião às 10h40m onde foi lavrada a presente Ata que será lida e assinada pelos vereadores presentes da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo.

André Pozzobom – Presidente_______________________________________

Bárbara Bongiolo Sachetti – Relatora_________________________________

Juliano Alves Delmondes – Membro __________________________________
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